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ffJ,.e/eilura _/llunicipal J.e fÍ.9ua ffioce J.o rrlorle 
Estado do Espírito Santo 

Lei n2 192/920 

"Autoriza abertura de Crédito :Especial e dá outras pro-

vidências" o 

O Prefeito Municipal de gua Doce do Norte , Estado do Es

pÍ ri to Santo , Faz saber que a Câmara Municipal Decretou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

rttrt· lº- ~ica o Poder Executivo [unicipal autorizado a abrir crédito Es

pecial no valor de Cr 3o000oOOO,OO(Três milhões de cruzeiros) , 
l 

para indenizar os Srso Edson de Oliveira e José Alves da Rocha 

, referente a pés de café e àrvores frutíferas , a serem destruí 

dos coIDa reabertura da Rua Assembléia, sita em Governador Lacer 

da de Aguiar 

§ lº- Os recursos para cum rimento déste artigo advirão de excesso de ' 

arrecadação verificada ou de cancelamento de dota Ões inaplicadas 

no orçamento vigent e º 

2Q- indenização ao Sro José ~lves da Rocha já foi feita a autoriza

ção , pela Lei nº 179/92 com designação do objeto a indenizar, fi

gurando equivocadamente como casa, valendo a presente Lei para re

tificar também o equívocoº 

Arto 2º- sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas 

as disposições em contrárioo 

gua Doce do Norte, ~stado do Espírito Santo, em 01 de outubro 
de 1 .. 9920 

~ARAÚJO 
Prefeito Municipal 


